



PARECER N°    , de
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO SOBRE O PL 1702, DE 2023.
De autoria dos Senhores Deputados Rafa Zimbaldi, Guto Zacarias, Carla Morando, Letícia Aguiar e Rafael Saraiva, o projeto em epígrafe “Reconhece as guardas municipais como Órgão de Segurança Pública integrante do Sistema de Segurança Pública do Estado de São Paulo, na forma que especifica e dá outras providências”. 
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 14/12/2023 a 06/02/2024, não recebendo substitutivo, porém apresentada uma emenda. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto de Lei 1702 de 2023 com emenda.
Na sequência, a propositura foi distribuída à Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, para que, com base no artigo 31, § 10, do Regimento Interno, seja apreciada quanto ao mérito.
Com efeito, segundo este PL, as guardas municipais passarão a ser formalmente reconhecidas como Órgão de Segurança Pública, integrando o Sistema de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Nesse sentido, ficará assegurada a utilização da denominação “Polícia Municipal” às guardas municipais, guardas civis, guardas civis municipais e à guarda civil metropolitana, devendo seus integrantes ser denominados “Policiais Municipais”.
Além disso, o Estado de São Paulo, mediante convênios com os Municípios que disponham de Guarda Municipal, ofertará cursos de formação, treinamento e aperfeiçoamento aos integrantes da Polícia Municipal, visando ao adequado atendimento das demandas de segurança pública.
Portanto, no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do PL 1702, de 2023 com a emenda apresentada pela CCJR.
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